
~.. •ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Of. Mens. nº 202 /2004 - Goiânia, /7 de ~ 2004.

Senhor Presidente,

Cumpre-me submeter à elevada apreciação e delibe-

ração da ilustrada Assembléia Legislativa do Estado, sob a honrada presi-
dência de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei prevendo a concessão
de pensão especial a MARIA AMÉLlA GUIMARÃES, no valor de R$ 400,00

(quatrocentos reais) mensais.

Trata-se, Senhor Presidente, da viúva de Hidelbrando

Batista, prestes a completar 88 anos de idade, que não conseguiu obter a
pensão por morte de seu marido que, antes de cair na compulsória em
1995, nascido que foi em 1925, e falecer em março de 2000, exerceu, de
dezembro de 1983 a dezembro de 1995, o cargo de provimento em comis-
são de Porteiro-Servente, CA-14, da Secretaria da Educação, lotado no
Colégio Estadual Bernardino Guimarães, do Município de Água Limpa.

Assim foi que, falecido o seu marido, ex-funcionário
comissionado do Estado, a beneficiária tentou, na esfera administrativa,
sem sucesso, habilitar-se ao recebimento da pensão a que julgava ter di-

reito.

Excelentíssimo Senhor

Deputado CÉLIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA
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Ora, a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de de-
zembro de 1998, alterou a redação primitiva do S 2º do art. 40 da Constitu-
ição Federal que admitia que a lei dispusesse sobre a aposentadoria em
cargos ou empregos temporários, eliminando dele essa possibilidade, cir-
cunstância essa que, aliada à inexistência, à época, de lei autorizadora
desse tipo de aposentadoria, impediram a concessão da aposentadoria ao
comissionado Hidelbrando Batista e, conseqüentemente, da pensão reque-
rida pela sua viúva.

Diante dessa realidade entendo que a concessão de
uma pensão especial, no valor proposto, à viúva do falecido ex-funcionário
público não aposentado e que deixou sua companheira sem o correspon-
dente benefício previdenciário da pensão por morte, é medida que visa
proporcionar á beneficiária meios de subsistência nos seus restantes anos
de vida.

Relativamente à despesa decorrente da concessão
da pensão especial no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais,
tenho para mim que, diante do seu pequeno valor, são dispensadas as e-
xigências do art. 16, incisos I e li, da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 - a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal -, de con-
formidade com a previsão do S 3º do precitado artigo e Diploma Legal, que
remete à Lei de Diretrizes Orçamentárias a incumbência de definir do que
venha a ser despesa irrelevante.

Pois bem, a Lei nº 14.492, de 21 de julho de 2003,
que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2004 e
dá outras providências", no seu art. 40 assim prevê:

"São consideradas despesas irrelevantes de pronto
pagamento ou similares, inclusive para efeito do S 3º
do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, aquelas
cujo valor não ultrapasse os limites dos incisos I e 11
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93".
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E, como é sabido, os limites dos incisos I e 11do art.

24 da mencionada Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/93), para os

quais é dispensável a licitação, são os seguintes:

a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a contratação

de obras e serviços de engenharia;

b) R$ 8.000,00 (oito mil reais) para a contração de

outros serviços e compras.

Por conseguinte, o impacto de R$ 400,00 (quatrocen-

tos reais) no exercício corrente e de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais) em cada um dos dois exercícios subseqüentes é totalmente irrele-

vante.
São essas, Senhor Presidente, as razões que me le-

vam a submeter à discussão e deliberação da augusta Assembléia Legisla-
tiva presidida por Vossa Excelência, o anexo projeto de lei, solicitando ur-
gência na sua apreciação, escudado na norma do art. 22 da Constituição

Estadual.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e a seus dig-

nos pares protestos de elevado apreço e di . ta consideração.

GC/JSC/ude
Pen.Esp.MariaAme.
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE

Concede pensão especial a MARIA AMÉLlA
GUIMARÃES.

A ASSEMBLÉIALEGISLATIVA00 ESTADODE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica concedida pensão especial a MARIA AMÉLlA

GUIMARÃES, viúva de HIDELBRANDO BATISTA, no valor de R$ 400,00

(quatrocentos reais) mensais.

Parágrafo único. Ao benefício concedido por este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.
..,...

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/JOS/ude
MariaAme.Proj.Lei

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2004, 116º da República.
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Of. Mens. nº 2O2 /2004 • Goiânia, /7 de ~~ 2004.

Senhor Presidente,

Cumpre-me submeter à elevada apreciação e delibe-

ração da ilustrada Assembléia Legislativa do Estado, sob a honrada presi-
dência de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei prevendo a concessão
de pensão especial a MARIA AMÉLlA GUIMARÃES, no valor de R$ 400,00

(quatrocentos reais) mensais.

Trata-se, Senhor Presidente, da viúva de Hidelbrando

Batista, prestes a completar 88 anos de idade, que não conseguiu obter a
pensão por morte de seu marido que, antes de cair na compulsória em
1995, nascido que foi em 1925, e falecer em março de 2000, exerceu, de
dezembro de 1983 a dezembro de 1995, o cargo de provimento em comis-
são de Porteiro-Servente, CA-14, da Secretaria da Educação, lotado no
Colégio Estadual Bernardino Guimarães, do Município de Água Limpa.

Assim foi que, falecido o seu marido, ex-funcionário
comissionado do Estado, a beneficiária tentou, na esfera administrativa,
sem sucesso, habilitar-se ao recebimento da pensão a que julgava ter di-

reito.

Excelentíssimo Senhor

Deputado CÉLIO ANTÔNIO DA SilVEIRA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA
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Ora, a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de de-

zembro de 1998, alterou a redação primitiva do S 2º do art. 40 da Constitu-
ição Federal que admitia que a lei dispusesse sobre a aposentadoria em
cargos ou empregos temporários, eliminando dele essa possibilidade, cir-
cunstância essa que, aliada à inexistência, à época, de lei autorizadora
desse tipo de aposentadoria, impediram a concessão da aposentadoria ao
comissionado Hidelbrando Batista e, conseqüentemente, da pensão reque-

rida pela sua viúva.
Diante dessa realidade entendo qu~ a concessão de

uma pensão especial, no valor proposto, à viúva do falecido ex-funcionário
público não aposentado e que deixou sua companheira sem o correspon-
dente benefício previdenciário da pensão por morte, é medida que visa
proporcionar á beneficiária meios de subsistência nos seus restantes anos

de vida.
Relativamente à despesa decorrente da concessão

da pensão especial no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais,
tenho para mim que, diante do seu pequeno valor, são dispensadas as e-
xigências do art. 16, incisos I e 11, da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 - a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal -, de con-
formidade com a previsão do S 3º do precitado artigo e Diploma Legal, que
remete à Lei de Diretrizes Orçamentárias a incumbência de definir do que

venha a ser despesa irrelevante.

Pois bem, a Lei nº 14.492, de 21 de julho de 2003,

que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2004 e

dá outras providências", no seu art. 40 assim prevê:

"São consideradas despesas irrelevantes de pronto
pagamento ou similares, inclusive para efeito do S 3º
do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, aquelas
cujo valor não ultrapasse os limites dos incisos I e 11

do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93".
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E, como é sabido, os limites dos incisos I e \I do art.
24 da mencionada Lei de licitações e Contratos (Lei nº 8.666/93), para os
quais é dispensável a licitação, são os seguintes:

a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a contratação

de obras e serviços de engenharia;

b) R$ 8.000,00 (oito mil reais) para a contração de

outros serviços e compras.

Por conseguinte, o impacto de R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais) no exercício corrente e de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais) em cada um dos dois exercícios subseqüentes é totalmente irrele-

vante.
São essas, Senhor Presidente, as razões que me le-

vam a submeter à discussão e deliberação da augusta Assembléia Legisla-
tiva presidida por Vossa Excelência, o anexo projeto de lei, solicitando ur-
gência na sua apreciação, escudado na norma do art. 22 da Constituição

i
Estadual.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e a seus dig-
nos pares protestos de elevado apreço e di . ta consideração.

.v-1

..MMLrc~ni Fe . erillo Júnior
~VERNADOR DO ESTADO

GC/JSC/ude
Pen.Esp.MariaAme.
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LEI Nº , DE DE

I Concede pensão especial a MARIA AMÉLlA

GUIMARÃES.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica concedida pensão especial a MARIA AMÉLlA

GUIMARÃES, viúva de HIDELBRANDO BATISTA, no valor de R$ 400,00

(quatrocentos reais) mensais.

Parágrafo único. Ao benefício concedido por este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de

dezembro de 1991 .

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/JOS/ude
MariaAme. Proj. Lei

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2004, 116º da República.



Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

APROVADO,
À IlMntlr

o deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais,
ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência sejam convocadas sessões extraordinárias,
tantas quantas forem necessárias, a partir do dia 14 do mês em curso, para. votação da Lei
Orçamentária e demais matérias oriundas da Governadoria do Estado, em caráter de
urgência.

Requer, ainda, urgência e preferência para a votação do presente.



COMISSÃO REUNIDAS
Ao Sr. Dep.(s)
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em d (I 2004

Presidente:
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSU~TO:
"

CONTROLE

3639/2004
GOVERNADORIA DO ESTADO
Concede pensão especial a MARIA AMÉLIA GUIMARÃES.
RPROC

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei proveniente da Govemadoria, por
melO do Ofício-Mensagem n° 202/04, de 17/11/04, dispondo sobre a concessão de
pensão especial a MARIA AMÉLIA GUIMARÃES, no valor mensal de R$ 400,00
(quatrocentos reais).

Pretende o projeto, conforme justificativa inserta nos autos, a
concessão de pensão à viúva de ex-servidor comissionado, ocupante do cargo de
Porteiro Servente, da Secretaria da Educação, Hildebrando Batista, a qual não conseguiu
obter a pensão por morte de seu marido, pelo fato do mesmo não ter se aposentado,
ficando por isso sem meios para garantir a sua subsistência.

Pois bem, convém ressaltar que a Lei Estadual n° 11.642/91
permite a concessão de pensões de mercê através de leis específicas, estabelecendo o
limite de valor, fixado em 8 (oito) salários mínimos, e o critério de reajuste, que deve se
dar à mesma época do aumento geral dos servidores estaduais.

Justifica ainda, que a despesa gerada com o presente projeto é
despesa irrelevante, concluindo ser dispensável as exigências do art. 16, incisos I e 11da
Lei de Responsabilidade Fiscal, de conformidade com o S 3° do precitado artigo, que
remete à Lei de Diretrizes Orçamentárias a definição de tais despesas, diante do impacto
gerado pelo presente projeto.

De fato, a princípio, por se tratar de pensão especial, a qual se
enquadra como despesas de caráter continuado, haveria a incidência do referido artigo
da Lei de Responsabilidade Fiscal, impondo que o presente projeto seja instruído com
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes e demonstrar a origem dos recursos para seu
custeio.
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Nesse sentido, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o presente
exercício de 2004 (Lei nO 14.492, de 25 de julho de 2003) em seu art. 40 considera
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites dos incisos I e 11do
art. 24 da Lei Federal nO8.666/93, que representam R$ 8.000,00 (oito mil reais) e R$
15.000,00 (quinze mil reais) para outros serviços e compras e obras e serviços de
engenharia, respectivamente.

Considerando que a pensão ora sob enfoque, representando no
presente exercício (dezembro/2004) o valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e o
valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) em cada um dos dois exercícios
subsequentes, enquadra-se na exceção acima verificada, não haverá necessidade de
implementação das medidas constantes do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quanto às exigências contidas nos 99 1° e 2° do art. 17 da Lei
Complementar nO101/00, ou seja, demonstração da origem dos recursos para o seu
custeio e comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas
de resultados fiscais previstas no "Anexo de Metas Fiscais" da LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias), devendo seus efeitos financeiros, nos períodos
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa, também restaram atendidas.

A demonstração da origem dos recursos para seu custeio existe,
na medida em que as despesas advirão do Tesouro Estadual através de dotação
específica.

Quanto à comprovação de que a respectiva despesa não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme previsão do artigo retro citado, tem-se a dizer que conforme
justificativas expendidas nos autos e neste relatório, por ser despesa considerada
irrelevante, a oneração do Tesouro Estadual será insignificante, tornando-se dispensável
a implementação desta medida.

No entanto, com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa,
vez que é dispensável a referência do nome do servidor de que a beneficiária é viúva,
sugerimos a seguinte emenda:



•
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seguinte redação:

"Art. ]O É concedida a MARIA AMÉLIA GUIMARÃES pensão
especial, mensal, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais)."

Isto posto, desde que adotada a emenda supra, manifestamos pela
aprovação do presente projeto.

É o relatório.

Rbp/ Amm/hhm

SALA DAS COMISSÕES, em de

c $~_,
Deputado MARA NAVES

Relatora

de 2004.
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' , ESTADO DE GOIÁS
"~" ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Of. n° 1.357- P

Senhor Governador,

Goiânia, 16 de dezembro de 2004. ,

Com este, apraz-me passar às mãos de Vossa Excelência, para os

devidos fins, o incluso autógrafo de lei nO360, aprovado em sessão realizada no dia 16 de dezembro

do corrente ano, de autoria dessa GOVERNADORIA, que concede pensão especial a MARIA

AMÉLIA GUIMARÃES.
À oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada

• consideração.

Deputado J

Excelentíssimo Senhor

MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Digníssimo Governador do Estado de Goiás

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 360, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004.
I

,DE DE ~ DE 2004.

Concede pensão especial a
MARIA AMÉLIA GUIMARÃES.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a MARIA AMÉLIA GUIMARÃES pensão
especial, mensal, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Parágrafo único. Ao benefício concedido por este artigo aplica-se o
disposto no parágrafo único do art. l° da Lei nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 16 de dezembro de 2004.
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GoIanIa. 19 do -1'''- _ ,de2OOl.11"deR~ica.,

Art. I' N' 1*)t6I. a.pecIeI. ecOeadidu o OALVAMARIA
GUIMARAE8I oesmauo COUT1HHOpeles lei, ~ 12.426. do 15 do ogoolO
da 1994. e 14.1531,de 24 do _ de 2003. respod __ . r"""" emba.
rOIjuItedISPn o valor"'- de R$ 800,00 (oItocen\OO,•• Is) mansti •.

Par~ (slIoo.AoI benol1ciosres;"sttdos nos _ dto-
to .rtlgo epIlcHe o cIitpOSlOno per6glofounIeoelOart. 1i de LeI~ 11.642.do ze
dedezombn>del9l1.

MARCONIFERREIRAPERILOJONlOR
Ivao _ de _a
FrencllCOGomes de Abreu.

P8rtIgralo ••••ico. Aoo,_" - por - artigo
,tpllca ••• odlÇOllo no pRgraIO unJooelOart, l'dal.eí" 11.642. de 26 do de-
Zornbn> do 1891.

A ASSEMBLbA LEGISi.ATlVA,DO ESTADO DE,GOIÁS,
nos termos do 8ft 10 da ConotituiçAoE.tedual, _ e 811 encionO laegulnlo
lêi:

public:açAo.
PALÁCIO DO GOVERNO DO esTADO DE GOIÁS..

em Goltnia. 29 da ~de 2004,116' da RepúbÍlca.

LEI N'16.063, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004.

~/1\)' .

~
~

LEI N' 16.062, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004.

~/
~~ ..
~ A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS. nos tennos do ar!. 10 da ConstltuiçAo Estadual. decreta • eu
l&nclono • aegulnt. LoI:

Art. l' P..... a d.nomlnar-se CONJUNTO
RESIDENCIAL MAURO BENTO o Conjunto Colméia PatI< 11,localizado
no Munleií>io da Jatal - GO, onde eaUio tendo .dlflcadas 668
(oelscentos e s •••sente e oito) lIlidadea habitacionais através de
Convênio entre o Go'Ieíno do Eatado - Cheque M..-edia e o GoYemo

. laderl! - RtcUflOl do PSH. oonatlluldo pelas Quadral n. 01. 02. 03. 04.
OS. 06,10,11,,12.13,14.17,18.19.20,22.23.24.25.26,27.28,'28,
30,301,35.38.37,38,39 e 40. c:onI\aI"tel do Rtglotro R.01-27.169.1lI
no. 07 do Uvro da Registro Geral d. 1móv1l11UfBl, de 11 d. setembro
de 1997.

Altara a Lei ~ 11.416. de 05 de levarei-
ro de 1991. quo disp6e soln o Et1abJo
doa aa-. MIIitlm do Estado de

Gol'":

~ I' No alo di matlcuIa no Curso do FOf11llIÇAOdo Oficiais
_~do~do~d1~~do~
lado do Go/ilS,_ do 8l1lláimtf'(Odas 0llflCl!Il<l0s•••••
_ por.m. EslaUO e poIólftll4lClMledital, o candidI-

to,davri

IV-\ai attura mlrima del.65m (lItl meltOe...- e dn-
00 c:erAlmatros).te do ml118!CUlno. e 1,6Om(um rnaUoe
l8IteIU ClOIlllmetrooliti do IUO lemInInó.

S ~ O dispOStOnaslIlIItlgo I no...erior apIicHe - CIf>.
didatos ao Ingresso nos quacioa de ofICiaIs,de lIÚd8 a li-
pecIálistas, pera' 01 CJItÍS' _ diPlomaexpedido por as-
_de_...".,...,~peIoGowmo

FOOOIaI.'(NR)

M~falILoltlfÍlllem'llgorna_dt$U8~

'Ml1.( ...)

I _ ter lido opovedo em CllllClnOpOIllicodo prova0 ou do
provai e tfu*lt promovido pela ntituiçlo. oumvN do
l:IlIWêniocomerllcSadet~

11- ~ diplomade oonclusIOde CUSO"""""' especI-
focodas ~ •• de aluaçAo de CcqloI8Ç6o.~. IX-

.pedido por lI1all8l~deencilci -""" ~
pelo GcMrnOFodorIl, comoIldgido no edital do """"'"";
111_' ter idade méxint de 32 (triIU e d91il anos na data da

matricula;

Art. 2' Esta LelerMIam ~ na data de sua publlcaçAO.

LEi N" 16.061, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004.,

PAI.4ClO
L
,00.DOJ~ RJ!O 00 ESTADO DE GOIÁS,em

'GOImIe, 19. de UlIIf"ww de2004.116'daRepOIlllce.

A r.sSEMIlI.ÉIA LEGISlATIVADO ESTADO llE GOIÁS,
nos termosdo llI1.10 da ~ Est.I, dec1Ila e eu sancIOnOa secPn-

'te lei:

_ Art. l' O llI1.11 da \.si rf 11.416, de 05 de f•••••• iro de

199~aVfgorJr"""eaoguinleredaç6l: '

PAI.Á~ DO.~VERHO oà ESTADO DE GOlAS. em
GoiInll, 29 dt ~'t:I dtZ004.ffst,dIR'P6b11ca.

GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 01 DE JANEIRO DE 2005

AlI. I' Passa a denomInll'-6e CEP - Centro de Ensino
~naIizlIlú de Porangatu VIcI••. R~uea de Mou'a. o Cenlto de
Ensino ProIlsslonaIIza daquela ldunIcIplo.

A ASSEIIBÚIA LEGISLATIVADO ESTADO OE GOlAs,
nos lennos do art. 10 da Consllulç:Ao Esladua~ daaela e eu llIlCiono e

Slglintelel:

..

U: .ar," ,o \J-
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
~T~$t;~~QptiÊ~'~ÊXEêbrivij
,"'.«',: _.Hl:", •... -t¥~,_,.'-,,-:",_,.,.0_.,;" '( '.' ".;.;". ••:";~~~_' _' '_'o ;r..~

Leis
\ LEI N" 16.068, .DE 29 DE o.EZEMBRO DE 2004.

I'hl-:J / Dá denomlnaçAo 80CEP - centro dO Ensilo
I. ' .J, ProlisslonaIZanta de POIlIngatu.

,~ '

~

MARCONIFERREIRAPERlLLOJúNIOR

"'"" SWOt de Gouvêe
JenatheI Silva

MAAcort FfRRElRA PERlLlD JÚNIOR
_Soarud<iGouv6a
Joo6e- SIquoIro
••••• P_ F6llxdi Souza 1_

, MARCON!FERREIRAPERlLLOJONlOR '
Ivan Soares de Gouv6a

. JoN C<rioo~ '
Joaé piuIo F.61ixde $ouzll,l,olniro



t'.. ESTADO DE GoIÁs
~:. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 07 de janeiro de 2005.

• Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.

e Santillo
amentar
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